CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSICAO DE LEI N° 625/2002.

Dispoe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no Orgamento vigente.

A Camara Municipal de Indianopolis, Estado de Minas Gerais, aprovou e o
Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares, até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas

dotagBes constantes do Orgamento vigente, destinados as despesas correntes.

Art. 2°. Os créditos adicionais suplementares de que trata o art. 1° desta Lei
serdo cobertos com recursos provenientes de excesso de arrecadacio.

Art. 3°. O decreto que abrir crédito adicional indicara a importéancia, a espécie
do crédito e a classificagdo da despesa, até onde for possivel.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Sala das Reunides, 6 de dezembro de 2002.

José Helvécio Fernagdes de Rezende
Presidente

D

= "
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